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*PROJETO DE LEI N.º 52, DE 2021 
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FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
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I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 2581/22 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 10/10/23, em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. REJANE DIAS)

Dispõe  sobre  a  transposição  e  a
transferência  de  saldos  financeiros
constantes dos Fundos de Assistência Social
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios,  provenientes  de  repasses
federais.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Ficam autorizadas aos Estados, ao Distrito Federal  e

aos  Municípios  a  transposição  e  a  reprogramação  dos  saldos  financeiros

remanescentes  de  exercícios  anteriores,  constantes  de  seus  respectivos

fundos de assistência social, provenientes do Fundo Nacional de Assistência

Social, independentemente da razão inicial do repasse federal.

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput deste artigo

serão  unificados  em  rubrica  orçamentária  específica  destinada  à  Proteção

Social de Emergência.

Art. 2º  A transposição e a reprogramação de saldos financeiros

de que trata esta Lei serão destinadas exclusivamente à realização de ações

de assistência social, em conformidade com a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro

de 1993,  para o atendimento de crianças e adolescentes,  idosos, mulheres

vítimas de violência doméstica, população indígena e quilombola, pessoas com

deficiência e população em situação de rua ou em qualquer circunstância de

extrema vulnerabilidade decorrente de calamidade pública e para a ampliação

do cadastro social representado pelo Cadastro Único para Programas Sociais

(CadÚnico) e ficarão condicionadas à observância prévia pelos Estados, pelo

Distrito Federal e pelos Municípios dos seguintes requisitos:
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I - cumprimento dos objetos e dos compromissos previamente

estabelecidos  em  atos  normativos  específicos  expedidos  pela  direção  do

Sistema Único de Assistência Social (Suas);

II  -  inclusão  dos  recursos  financeiros  transpostos  e

reprogramados  no  Plano  de  Assistência  Social  e  na  respectiva  legislação

orçamentária; e

III  -  prévia  ciência,  por  escrito,  das  ações  a  serem

desenvolvidas  pelo  Fundo,  a  cada  membro  do  respectivo  Conselho  de

Assistência Social.

§ 1º O disposto no inciso II  do caput deste artigo, no que se

refere ao tratamento orçamentário da transposição, aplica-se à União.

§ 2º Os valores relacionados à transposição e à reprogramação

de saldos financeiros de que trata esta Lei não serão considerados parâmetros

para os cálculos de futuros repasses financeiros por  parte  do Ministério  da

Cidadania.

Art.  3º Os entes  federativos que realizarem a unificação dos

saldos na rubrica orçamentária de Proteção Social de Emergência de que trata

o art. 1º desta Lei deverão comprovar a execução orçamentária no instrumento

de  prestação  de  contas,  observados  os  normativos  aplicáveis  à  matéria

disciplinados pelo Ministério da Cidadania.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil continua diante de um grande desafio, com diversos

Estados e Municípios vivenciando uma segunda onda do coronavírus ainda

mais dramática. Nesse sentido, é fundamental assegurar recursos para que as

políticas públicas continuem a ser implementadas, mitigando os efeitos para as

famílias, em especial as mais pobres, que ainda sofrem com a perda de renda.
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Diante desse cenário, o Sistema Único de Assistência Social

(SUAS)  é  fundamental  no  enfrentamento  da  epidemia  do  Covid-19  e  na

proteção  social  da  família  brasileiras.  Nesse  sentido,  reafirmamos  nosso

compromisso com a proteção social  e  buscamos,  com este  Projeto de Lei,

disponibilizar com urgência mais recursos para o atendimento de milhões de

brasileiros e brasileiras. 

Portanto, propomos autorizar os Estados, o Distrito Federal e

os  Municípios  a  procederem  à  transposição  e  à  transferência  de  saldos

financeiros  remanescentes  de  exercícios  anteriores,  constantes  de  seus

respectivos  Fundos  de  Assistência  Social,  provenientes  de  repasses  do

Ministério da Cidadania. Esses recursos objeto de transposição e transferência

serão destinadas exclusivamente à realização de ações de assistência social,

em conformidade com a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada  REJANE DIAS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um 

conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento 

às necessidades básicas.  

 

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção 

da incidência de riscos, especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; e 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 

protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e 

danos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto 

das provisões socioassistenciais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de 

forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições 

para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011)  

.......................................................................................................................................................  
 

  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 52/2021 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.581, DE 2022 
(Do Sr. Celso Russomanno) 

 
Dispõe sobre a reprogramação de saldos financeiros provenientes da 
Medida Provisória nº 953, de 15 de abril de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-52/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. CELSO RUSSOMANNO)

Dispõe  sobre  a  reprogramação  de
saldos  financeiros  provenientes  da  Medida
Provisória nº 953, de 15 de abril de 2020.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Os Estados,  o Distrito Federal  e  os Municípios ficam

autorizados  a  reprogramar  os  saldos  financeiros  provenientes  da  Medida

Provisória nº 953, de 15 de abril de 2020, repassados na modalidade fundo a

fundo pelo Fundo Nacional de Assistência Social.

Art.  2º  A reprogramação de saldos financeiros de que trata

esta  Lei  será  destinada  à  realização  de  ações  de  assistência  social,  em

conformidade com a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Parágrafo  único.  É  vedada  a  utilização  dos  valores

relacionados à transposição de saldos financeiros de que trata esta Lei como

parâmetros  para  os  cálculos  de  futuros  repasses  financeiros  por  parte  do

Ministério da Cidadania.

Art. 3º Os Entes beneficiários deverão comprovar a execução

orçamentária no instrumento de prestação de contas, observadas as normas

aplicáveis à matéria.

Art. 4º  Fica suspensa a obrigatoriedade do cumprimento das

metas e dos requisitos quantitativos e qualitativos pactuados pelos Estados,

pelo Distrito Federal e pelos Municípios com a União, relativos aos recursos

provenientes da Medida Provisória nº 953, de 15 de abril de 2020. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Celso Russomanno
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229175487000
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JUSTIFICAÇÃO

Inicialmente,  torna-se  imperioso  destacar  que  o  direito  à

assistência social a todos os cidadãos que dela necessitarem, de forma gratuita

e sem caráter contributivo, garantido na Constituição de 1988 (arts. 203 e 204),

é materializado por meio do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) que,

com a Previdência e Saúde constituem a “Seguridade Social”, garantida pelo

art. 194 da Constituição Federal.

O SUAS articula os esforços e os recursos da quase totalidade

dos entes federados e da sociedade civil para ofertar um conjunto de ações

(benefícios, serviços, programas e projetos), às famílias e aos indivíduos em

situação  de  vulnerabilidade  pessoal  e  social,  constituindo-se  em  um  dos

principais instrumentos de proteção social no País.

Nesse  sentido,  e  em  observância  à  Lei  nº  8.742,  de  7  de

dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que dispõe no

inciso III, art. 12, que compete à União atender, em conjunto com os Estados, o

Distrito  Federal  e  os  Municípios,  as  ações  assistenciais  de  caráter  de

emergência,  foi  autorizado ao Ministério da Cidadania, por  meio da Medida

Provisória nº 953, de 15 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União

de 16 de abril de 2020, o repasse de recursos emergenciais e extraordinários

aos  municípios  e  estados  brasileiros  "para  a  execução  de  ações

socioassistenciais  e  estruturação  da  rede  no  âmbito  dos  estados,  Distrito

Federal e municípios devido à situação de Emergência em Saúde Pública de

Importância Internacional decorrente do coronavírus, Covid-19".

Esses  repasses,  disciplinados  principalmente  pelas  Portarias

do Ministério da Cidadania nº 378 e 369, ambas de 2020, buscaram garantir a

oferta regular dos serviços e ampliar a capacidade de resposta do SUAS nos

territórios,  por  meio  de  ações  e  medidas  envolvendo  a  adaptação,  a

reorganização e a intensificação das ofertas socioassistenciais.

Em janeiro de 2021, após verificar que as condições as quais

ensejaram a abertura do crédito extraordinário se mantiveram, foi  editado o

Decreto nº 10.614, de 29 de janeiro de 2021, que alterou o Decreto nº 10.579,

de 18 de dezembro de 2020, autorizando a execução, pelos entes federativos,
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Celso Russomanno
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229175487000

PL
 n

.2
58

1/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
10

/2
02

2 
18

:1
0 

- M
es

a

8



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 52/2021 

 
  

3

até 31 de dezembro de 2021, das transferências financeiras realizadas pelo

Fundo  Nacional  de  Saúde  e  pelo  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social

diretamente aos fundos de saúde e de assistência social estaduais, municipais

e distritais, em 2020, para o enfrentamento da pandemia.

Com o aumento da pobreza e da desigualdade social, também

foram agravadas  as  situações  de  violência  e  as  transgressões  de  direitos,

como  o  trabalho  infantil,  a  violência  doméstica,  e  a  exploração  sexual  de

crianças e adolescentes, situações as quais se fazem necessárias a atuação

da rede socioassistencial.

Evidencia-se que os recursos emergenciais e extraordinários

repassados  pelo  Ministério  da  Cidadania,  oriundos  da  MP  953/2020,

demonstraram  ser  fundamentais  para  o  fortalecimento  do  SUAS  no

enfrentamento  da  pandemia,  contribuindo  para  o  emprego  de  novas

tecnologias,  soluções  e  arranjos  que,  principalmente,  viabilizaram  a

manutenção das ofertas e o atendimento das novas demandas apresentadas.

No  entanto,  a  conjuntura  econômica  brasileira  ainda  inspira

cuidados, a exemplo da recém-promulgada Emenda Constitucional nº 123, de

14 de julho de 2022, que reconheceu novo estado de emergência:

"Art.  120.  Fica  reconhecido,  no  ano  de
2022,  o  estado de emergência decorrente da
elevação  extraordinária  e  imprevisível  dos
preços  do  petróleo,  combustíveis  e  seus
derivados  e  dos  impactos  sociais  dela
decorrentes.”

Somado a isso,  registra-se  o  desafio  enfrentado pelo  SUAS

diante  de  situações  de  calamidade  pública,  como  os  desastres  naturais

vivenciados por diversos estados brasileiros.

Assim,  ao  considerar  a  complexidade  dos  efeitos  pós-

pandemia que demandam ações da política de assistência social, além da alta

probabilidade que os impactos socioeconômicos perdurem, de forma a exigir a

atuação sistemática do SUAS até que esses impactos sejam reduzidos, faz-se

necessária a possibilidade de execução do saldos dos recursos oriundos da

MP 953/2020 durante o exercício de 2022 pelos Estados, Distrito Federal e

Municípios,  bem  como  a  transposição  desses  saldos  para  os  blocos  da *C
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Proteção Social  Básica e Especial  dos fundos de assistência social  desses

entes federativos.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado CELSO RUSSOMANNO
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais.  

Parágrafo único. O Estado exercerá a função de planejamento das políticas sociais, 

assegurada, na forma da lei, a participação da sociedade nos processos de formulação, de 

monitoramento, de controle e de avaliação dessas políticas. (Parágrafo único acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 

1º/1/2021) 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
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V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em rubricas contábeis 

específicas para cada área, as receitas e as despesas vinculadas a ações de saúde, previdência e 

assistência social, preservado o caráter contributivo da previdência social; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser 

adotadas alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 

Social; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de 

obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também 

autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do 

inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 

meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 

tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime 

Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à 

contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de 

contribuições. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção 

de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei;  

VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias em situação de 

pobreza ou de extrema pobreza. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e 

organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa 

de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tributária 

líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
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I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 953, DE 15 DE ABRIL DE 2020 
(Sem Eficácia) 

Abre crédito extraordinário em favor do 

Ministério da Cidadania, no valor de R$ 

2.550.000.000,00, para o fim que especifica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 

combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força 

de lei:  

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Cidadania, no 

valor de R$ 2.550.000.000,00 (dois bilhões quinhentos e cinquenta milhões de reais), para 

atender à programação constante no Anexo.  

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 12. Compete à União:  

I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada 

definidos no art. 203 da Constituição Federal;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, 

os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito nacional; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, às 

ações assistenciais de caráter de emergência; 

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e 

assessorar Estados, Distrito Federal e Municípios para seu desenvolvimento. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

Art. 12-A. A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão 

descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, por meio 

do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do Sistema Único de Assistência Social (Suas), para 

a utilização no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, destinado, sem 

prejuízo de outras ações a serem definidas em regulamento, a:  

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com base na atuação do 

gestor estadual, municipal e do Distrito Federal na implementação, execução e monitoramento 

dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, bem como na articulação 

intersetorial;  

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, municipal e 

do Distrito Federal do Suas; e  

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a título 

de apoio financeiro à gestão do Suas.  

§ 1º Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, aferidos na 

forma de regulamento, serão considerados como prestação de contas dos recursos a serem 

transferidos a título de apoio financeiro.  

§ 2º As transferências para apoio à gestão descentralizada do Suas adotarão a 

sistemática do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família, previsto no art. 8º 

da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão efetivadas por meio de procedimento integrado 

àquele índice.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, 

Municípios e Distrito Federal, percentual dos recursos transferidos deverá ser gasto com 

atividades de apoio técnico e operacional àqueles colegiados, na forma fixada pelo Ministério 

do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo vedada a utilização dos recursos para 

pagamento de pessoal efetivo e de gratificações de qualquer natureza a servidor público 

estadual, municipal ou do Distrito Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

Art. 13. Compete aos Estados:  

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio 

do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos 

pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, 

de 6/7/2011) 

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, 

os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito regional ou local; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter de 

emergência;  

IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios 

municipais na prestação de serviços de assistência social;  

V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal 

justifiquem uma rede regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado; 

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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assessorar os Municípios para seu desenvolvimento. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.435, de 

6/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.614, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 
Altera o Decreto nº 10.579, de 18 de dezembro 

de 2020, que estabelece regras para a inscrição 

de restos a pagar das despesas de que trata o art. 

5º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de 

maio de 2020. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º da 

Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020, e no art. 36 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1º O Decreto nº 10.579, de 18 de dezembro de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art.2º............................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 3º Aplicam-se as disposições do caput quanto aos recursos da ação 

orçamentária 21C0 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional Decorrente do Coronavírus transferidos aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, exceto na modalidade fundo a 

fundo pelos Ministérios da Saúde e da Cidadania. 

.............................................................................................................." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.579, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 
Estabelece regras para a inscrição de restos a 

pagar das despesas de que trata o art. 5º da 

Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 

2020, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º da 

Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020, e no art. 36 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964,  

DECRETA:  

Art. 1º Excepcionalmente no ano de 2020, poderão ser empenhadas as despesas de 

que trata o art. 27 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, relativas a contratos, 

convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual a serem executadas até 31 de dezembro 

de 2021, desde que devidamente justificado pela unidade gestora responsável.  

§ 1º Na hipótese prevista no caput, as parcelas das despesas empenhadas em 2020 

relativas a contratos, convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual a serem executadas 

em 2021 terão seus saldos não liquidados cancelados pela unidade gestora responsável até 31 

de dezembro de 2021.  

§ 2º Os Ministérios e os demais órgãos e entidades que eventualmente utilizarem a 

excepcionalidade estabelecida no caput darão publicidade aos instrumentos em seus portais na 

internet, no formato de dados abertos, com identificação, no mínimo:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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I - do objeto;  

II - do beneficiário;  

III - do valor total do ajuste;  

IV - do valor da parcela a ser executada em 2021;  

V - da respectiva nota de empenho; e  

VI - caso haja, das condições suspensivas eventualmente pendentes de 

cumprimento no ato da celebração do instrumento.  

 

Art. 2º As despesas da União relativas ao enfrentamento da calamidade pública 

nacional, de que trata o art. 5º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020, poderão 

ser inscritas somente em:  

I - restos a pagar processados; e  

II - restos a pagar não processados, observado o disposto no § 1º do art. 68 do 

Decreto nº 93.872, de 1986, quando:  

a) estiverem em fase de verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base 

os títulos e os documentos comprobatórios do respectivo crédito; ou   

b) na aquisição de bens ou realização de serviços e obras, tiverem sua execução 

iniciada, nos termos dos incisos I e II do § 5º do art. 68 do Decreto nº 93.872, de 1986.   

§ 1º Excepcionalmente e mediante justificativa formal, pela unidade gestora 

responsável, da urgência no atendimento às necessidades da sociedade decorrentes da pandemia 

de covid-19, poderão ser inscritas em restos a pagar as despesas a que se refere o caput, relativas 

a contratos, convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual, a serem executadas até 31 de 

dezembro de 2021.  

§ 2º Os restos a pagar não processados inscritos em conformidade com o disposto 

neste artigo serão objeto de acompanhamento específico no Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária do Governo federal e o saldo não liquidado até 31 de dezembro de 2021 será 

cancelado nessa data pela Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de Fazenda do 

Ministério da Economia.  

§ 3º Aplicam-se as disposições do caput quanto aos recursos da ação orçamentária 

21C0 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 

Decorrente do Coronavírus transferidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

exceto na modalidade fundo a fundo pelos Ministérios da Saúde e da Cidadania. (Parágrafo 

com redação dada pelo Decreto nº 10.614, de 29/1/2021) 

§ 4º Os Ministérios e os demais órgãos e entidades que eventualmente utilizarem a 

excepcionalidade estabelecida no § 1º darão publicidade aos instrumentos em seus portais na 

internet, no formato de dados abertos, com identificação, no mínimo:  

I - do objeto;  

II - do beneficiário;  

III - do valor total do ajuste;  

IV - do valor da parcela a ser executada em 2021;  

V - da respectiva nota de empenho; e  

VI - caso haja, das condições suspensivas eventualmente pendentes de 

cumprimento no ato da celebração do instrumento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 123, DE 2022 
Altera o art. 225 da Constituição Federal para 

estabelecer diferencial de competitividade para 

os biocombustíveis; inclui o art. 120 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias para 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10614-29-janeiro-2021-791012-publicacaooriginal-162202-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10614-29-janeiro-2021-791012-publicacaooriginal-162202-pe.html
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reconhecer o estado de emergência decorrente 

da elevação extraordinária e imprevisível dos 

preços do petróleo, combustíveis e seus 

derivados e dos impactos sociais dela 

decorrentes; autoriza a União a entregar auxílio 

financeiro aos Estados e ao Distrito Federal que 

outorgarem créditos tributários do Imposto 

sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS) aos produtores e 

distribuidores de etanol hidratado; expande o 

auxílio Gás dos Brasileiros, de que trata a Lei 

nº 14.237, de 19 de novembro de 2021; institui 

auxílio para caminhoneiros autônomos; 

expande o Programa Auxílio Brasil, de que trata 

a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021; e 

institui auxílio para entes da Federação 

financiarem a gratuidade do transporte público.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º Esta Emenda Constitucional dispõe sobre o estabelecimento de diferencial 

de competitividade para os biocombustíveis e sobre medidas para atenuar os efeitos do estado 

de emergência decorrente da elevação extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, 

combustíveis e seus derivados e dos impactos sociais dela decorrentes.  

Art. 2º O § 1º do art. 225 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso VIII:  

"Art. 225. .......................................................................................................  

§ 1º ................................................................................................................ 

......................................................................................................................... 

VIII - manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis destinados ao 

consumo final, na forma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes 

tributação inferior à incidente sobre os combustíveis fósseis, capaz de garantir 

diferencial competitivo em relação a estes, especialmente em relação às 

contribuições de que tratam a alínea "b" do inciso I e o inciso IV do caput do 

art. 195 e o art. 239 e ao imposto a que se refere o inciso II do caput do art. 

155 desta Constituição.  

................................................................................................................(NR) 

Art. 3º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 120:  

"Art. 120. Fica reconhecido, no ano de 2022, o estado de emergência 

decorrente da elevação extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, 

combustíveis e seus derivados e dos impactos sociais dela decorrentes.  

Parágrafo único. Para enfretamento ou mitigação dos impactos decorrentes 

do estado de emergência reconhecido, as medidas implementadas, até os 

limites de despesas previstos em uma única e exclusiva norma constitucional 

observarão o seguinte:  

I - quanto às despesas:  

a) serão atendidas por meio de crédito extraordinário;  
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b) não serão consideradas para fins de apuração da meta de resultado primário 

estabelecida no caput do art. 2º da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, e 

do limite estabelecido para as despesas primárias, conforme disposto no 

inciso I do caput do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; e  

c) ficarão ressalvadas do disposto no inciso III do caput do art. 167 da 

Constituição Federal;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2268688_BRASAO
	z2268688_
	z2268688_TITULO
	z2268688_AUTOR
	z2268688_EMENTA
	z2268688_DESPACHO
	z2268688_APRECIACAO
	z2268688_SUMARIO
	z2268688_1959647_pdf1
	z2268688_1959647_TEOR
	z2268688_1959647_pdf2
	z2268688_1959647_pdf3
	z2268688_LEGISLACAO
	z2335421_
	z2335421_TITULO
	z2335421_AUTOR
	z2335421_EMENTA
	z2335421_DESPACHO
	z2335421_2209234_pdf1
	z2335421_2209234_TEOR
	z2335421_2209234_pdf2
	z2335421_2209234_pdf3
	z2335421_2209234_pdf4
	z2335421_LEGISLACAO
	z2268688_FIMDOCUMENTO

